
10.3.5. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Taba-
porã ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometi-
das na execução das obrigações assumidas na presente Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. Integram esta Ata, o edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2023
e a proposta da Empresa ANTONIO MARO PENA – ME, inscrito no CNPJ
sob o nº. 28.012.973/0001-60, classificada no certame supranumerado.

11.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº.
8.666/93, no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicá-
veis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO FORO

12.1. As partes elegem o foro da Comarca de Tabaporã/MT, como único
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

12.2. E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na pre-
sença das testemunhas abaixo.

Tabaporã – MT, 23 de Março de 2023.

MUNICÍPIO DE TABAPORÃ/MT

SIRINEU MOLETA

Prefeito Municipal

CONTRATANTE ANTONIO MARO PENA – ME

CNPJ Nº. 28.012.973/0001-60

Antonio Maro Pena

Representante

CONTRATADO

FRANCIELLY APª. BISPO DE OLIVEIRA

CPF Sob n°. 041.491.611-51

Testemunha CAMILA DE MELLO

CPF Sob n°. 071.670.861-26

Testemunha

PORTARIA Nº. 143/2023

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. – CONCEDER “LICENÇA PRÊMIO PARCELADA”, pelo pe-
ríodo de 30 (trinta) dias, iniciando-se em 20/03/2023 com término em

18/04/2023, do período aquisitivo de 18/11/2013 à 17/11/2018, sem pre-
juízo de sua remuneração Senhora HANNA PAULA LUDKE, servidora
efetiva, admitida em 18/11/2013, nocargo de Técnico de Nível Médio I
– Agente Administrativo, com matricula no RH nº. 1500, lotada na Se-
cretaria Municipal de Finanças e Orçamento desta Prefeitura Municipal, de
acordo com o Art. 36 c/c Art. 37, §1º, da Lei Municipal nº. 840/2011 e suas
alterações, e ainda com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Do período aquisitivo acima citado, remanescem mais 60 (ses-
senta) dias de direito a Licença prêmio a serem gozadas posteriormente.

Artigo 3º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 20/03/2023, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã MT, em 24 de março de 2023.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 144/2023

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. – CONCEDER “LICENÇA PRÊMIO PARCELADA ”, pelo pe-
ríodo de 60 (sessenta) dias, iniciando-se em 20/03/2023 com término
em 18/05/2023, do período aquisitivo de 28/06/2016 à 27/06/2021, sem
prejuízo de sua remuneração o Senhor JOSE AILTON MATOS, servidor
efetivo, admitido em 26/06/2006, nocargo de Agente de Apoio a Saúde
I – Vigia, com matricula no RH nº. 831, lotado na Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Urbanos desta Prefeitura, de acordo com o Art. 36 c/c
Art. 37, §1º, da Lei Municipal nº. 840/2011 e suas alterações, e ainda com
a Constituição Federal.

Artigo 2º - Do período aquisitivo acima citado, remanescem mais 30 (trin-
ta) dias de direito a Licença prêmio a serem gozadas posteriormente.

Artigo 3º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de 20/03/2023, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã MT, em 24 de março de 2023.

SIRINEU MOLETA

PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023

para admissão de AGENTEs COMUNITÁRIOs DE SAÚDE –

PROGRAMA SAúDE DA FAMÍLIA, do MUNICÍPIO DE TABAPORÃ - MT

O Poder Executivo Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com a Lei Federal nº 11.350/2006 c/c. o inciso
II, do art. 37 e art. 198, §§ 4º, 5º e 6º, todos da Constituição Federal, e ainda, c/c. Emenda Constitucional nº 51/2006 e a Lei Municipal nº 732/
2009, que regulamenta o exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde no âmbito do Município de Tabaporã e dá outras providencias, torna
público que se encontram abertas às inscrições para a realização de Processo Seletivo Público para Admissão de Agentes Comunitários de
Saúde.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 Este Processo Seletivo reger-se-á, em todas as suas etapas, pelas normas constantes neste Edital, publicado em todos os locais Públicos Oficiais e
de Costume.

1.2 A seleção será promovida, aplicada e executada pela Secretaria Municipal de Saúde, com apoio da Secretaria Municipal de Administração, sendo
a relação final dos candidatos selecionados, encaminhada ao Gabinete do Prefeito para homologação e posterior convocação e nomeação por tempo
indeterminado através do Departamento de Recursos Humanos.
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1.3 Os trabalhos de seleção serão desenvolvidos pela Comissão Organizadora do Certame, especialmente nomeada pelo Chefe do Poder Executivo,
conforme portaria de nº 242/2022, publicada em 02/05/2022, pelo Jornal Oficial da AMM.

1.4 É de responsabilidade da Comissão Especialmente Nomeada: a elaboração do edital, elaboração, aplicação e correção das provas, bem como, o
acolhimento de inscrições e julgamento de eventuais recursos, decorrentes do presente Processo Seletivo Público.

1.5 A seleção de que trata este Edital será realizada em 3 (três) fases:

1.5.1 - A 1ª (primeira) fase consistirá de Prova Objetiva, valendo 0 (zero) à 10 (dez) pontos, de caráter eliminatório e classificatório, em que serão
avaliados os conhecimentos gerais e específicos dos candidatos, sendo a nota mínima para classificação 6,00 (seis) pontos. Esta fase é para todos os
candidatos.

1.5.2 - A 2ª (segunda) fase consistirá de Prova de Títulos, de caráter classificatório, a ser aplicada somente aos candidatos classificados a esta etapa,
quais sejam, aqueles que obtiverem nota igual ou superior a 6,00 (seis) pontos e forem convocados a apresentarem documentos comprobatórios de
Títulos, nos moldes dos subitens 8.1 à 8.7, deste Edital.

1.5.3 - A 3º (terceira) fase consistirá de Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, em que serão avaliadas as condições de saúde dos can-
didatos em relação às atividades inerentes ao cargo.

1.5.3.1 - A convocação para a 3º fase (Exame Médico Admissional)dar-se-á após o resultado classificatório final e a homologação do Processo Seletivo
Público, observando-se o número de vagas previstas neste Edital, e quando houver necessidade de suprimento de vagas.

1.5.3.2 - Na mesma ocasião será realizada a entrega da documentação para a contratação, conforme itens 17.7 à 17.9.

1.6 A nota final dos candidatos, se dará pela somatória das notas dos classificados na 1ª Etapa do Processo Seletivo (Provas Objetivas), com a soma
algébrica dos pontos obtidos na prova de títulos (2ª Etapa).

1.6.1. Os candidatos serão ordenados e classificados por Áreas, conforme a tabela do anexo I deste Edital, e de acordo com os valores decrescentes
das notas finais no Processo Seletivo, observados os critérios de desempate do item 11.

1.7 O Processo Seletivo Público será realizado na cidade de Tabaporã/MT;

2) DOS CARGOS E DEMAIS REQUISITOS

2.1 – Os cargos, quantidade de vagas e localidade são os denominados na tabela abaixo descrita:

CARGO Área Vagas PNE LOCALIDADE CARGA
HORÁRIA Remuneração

Rural 02 0 DISTRITO DE NOVA FRONTEIRA
(cOMUNIDADE sÃO JOÃO BATISTA E AGROVILA)

Rural 01 0
Zona Rural de Tabaporã – fazendas e sitios das comunidades BATELÃO, são pedro,
nossa senhora de fátima, trevo, fazendas nova fronteira e sinopema; RIO DOS PEIXES
E TERRA ROxa;

AGENTE COMUNI-
TÁRIO DE SAÚDE
- ACS

Rural 01 0 Distrito de Americana do norte

40 Horas
Semanais

R$2.640,00
+ 10% de
Insalubridade
Lei mun. nº
972/2015

Totais 04

2.2 - PNE: Em virtude ao ínfimo numero de vagas, os Portadores de Necessidades Especiais, concorrerão ao pé de igualdade com os demais candida-
tos.

2.2.1 - Os candidatos que necessitam de ambientes e materiais especiais para a realização das provas, deverão apresentar requerimento no ato da
inscrição, atestando a necessidade.

2.3 - MOTIVO: A motivação para abertura deste Processo Seletivo Público, decorre da existência de Áreas que se encontram descobertas.

2.4 - NÚMERO DE VAGAS: O numero total das vagas ofertadas, a serem selecionas por este Processo Seletivo Público são 04 (QUATRO) vagas,
sendo estas distribuídas as Áreas Descobertas.

2.5 - REQUISITOS – ESCOLARIDADE – CARGA HORÁRIA:

O Candidato a Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade:

I. Residir na Área de abrangência da Unidade de Saúde em que for atuar, desde a data da publicação do Edital do presente processo seletivo público;

II. Haver concluído o ensino médio;

III. Cumprir a carga horária de 40 horas semanais;

IV. Noções básicas de informática;

V. Exclusivamente para os Candidatos da Zona Rural, Possuir Carteira Nacional de Habilitação - CNH, Valida.

2.6 - REMUNERAÇÃO:

2.6.1-O Agente Comunitário de Saúde será remunerado mensalmente à quantia de R$ 2.640,00 (dois mil seiscentos e quarenta reais) mais 10% (dez
por cento) de adicional insalubridade, nos termos da Lei Municipal 972/2015, de 10/02/2015.

3 - DAS ATRIBUIÇÕES

3.1 - Consideram-se atividades do ACS na sua área de atuação, conforme a Lei Federal nº. 11.350 de 05/10/2006:

“Art.” 3º O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante
ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS.

Parágrafo Único: São considerados atividades do Agente Comunitário de Saúde, na sua área de atuação:
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I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio - cultural da comunidade;

II- a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva;

III- o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimento, óbitos, doenças e outros agravos;

IV- o estímulo à participação da comunidade nas políticas voltadas para a área de saúde;

V- a realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco às famílias;

VI - a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida.”

4 - DAS INSCRIÇÕES

4.1 - A inscrição neste Processo Seletivo implicará, desde logo, no conhecimento e na aceitação, pelo candidato, das condições estabelecidas neste
Edital.

4.1.1 - A inscrição deverá ser efetuada pelo próprio candidato ou por procurador devidamente habilitado, por meio de instrumento Procuratório, com
firma reconhecida e poderes específicos para representá-lo no ato da inscrição.

4.1.2 - Não será admitida, em hipótese alguma, a inscrição condicional, bem como não será permitida a entrega de documentação posteriormente ao
ato de inscrição.

4.1.3 - As inscrições serão efetuadas por meio de requerimento, em formulário próprio, devidamente preenchido, anexando-se a documentação exigida.

4.1.4 - O candidato que não entregar, no ato da inscrição, toda documentação exigida, terá sua inscrição indeferida.

4.1.5 - Após a data e horário fixado como termo final do prazo para recebimento de inscrição, não mais serão admitidas quaisquer outras inscrições, sob
qualquer condição ou pretexto.

4.1.6 - O Candidato é o único responsável pelo correto preenchimento da ficha de inscrição e pelo acompanhamento de seu processo, independente de
avisos, salvo publicações previstas neste Edital e regulamentos em vigor.

4.1.7 - O Prazo para as inscrições deverá compreender a um período mínimo de 15 dias, após publicação do presente Edital.

4.1.8 As inscrições estarão abertas entre os dias 10/04/2023 à 24/04/2023;

4.1.9 Os candidatos interessados, deverão imprimir, preencher e assinar, o Formulário de Inscrição e efetuar suas inscrições, com a entrega dos do-
cumentos, exigidos no subitem 4.4 1., alínea “p”, no período acima citado, nos seguintes horários e locais.

Horário: Das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, exceto aos sábado, domingos, feriados e ponto facultativos.

Local: Secretaria Municipal de Saúde

Endereço: Rua Leonor (antiga Churrascaria Tamoio).

4.1.10 O Formulário de Inscrição, encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de Tabaporã, no endereço: www.tabapora.mt.gov.br, Anexo
IV, deste Edital, bem como nas Unidades de Saúde do Município;

4.2 - DA TAXA DE INSCRIÇÃO:

4.2.1 - Não haverá cobrança de taxa de inscrição, ou seja, a taxa de inscrição será gratuita.

4.3 - DA HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES/ Recursos

4.3.1- As inscrições serão deferidas/ou indeferidas, pela Comissão regularmente Instituída, conforme cronograma definido no Anexo II, deste Edital;
Sendo sua listagem Publicada, por meio de Edital Complementar, no Jornal Eletrônico Oficial dos Municípios de MT, bem como, afixada no Mural Públi-
co da Prefeitura Municipal de Tabaporã e da Secretaria Municipal de Saúde.

4.3.2 - Os candidatos que tiverem suas inscrições indeferidas terão prazo, conforme cronograma definido no Anexo II, para recorrer das decisões rela-
tivas a possíveis indeferimentos de inscrições.

4.3.3 - Os recursos interpostos por candidatos, contestando decisões inerentes à habilitação das inscrições deverão ser protocolados na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, junto à comissão organizadora, no horário de funcionamento da mesma, qual seja, das 7:00 às 11:00 horas, no período matutino e
das 13:00 às 17:00 horas no período vespertino.

4.3.4 - Os recursos poderão ser interpostos pelo próprio candidato ou por procurador devidamente habilitado, por meio de instrumento Procuratório, com
firma reconhecida e poderes específicos para representá-lo.

4.4 - DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

4.4 1. O candidato deverá preencher os seguintes requisitos:

a) Ser brasileiro nato, ou naturalizado ou estrangeiro com visto permanente no Brasil;

b) Ter idade mínima de 18 anos, até a data de encerramento das inscrições;

c) Encontrar-se em pleno exercício dos direitos políticos;

d) Preencher o requerimento que obedecerá a forma própria, fornecido aos interessados;

e) Não estar inadimplente, no caso de sexo masculino, com as obrigações militares;

f) Estar em dia com as obrigações eleitorais;

g) Ter aptidão física e mental para o desempenho do cargo;

h) Ter condições físicas para realização das atividades pertinentes ao cargo e as especialidades;
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i) Ter disponibilidade para o cumprimento da jornada de trabalho em tempo integral (40 horas semanais);

j) Não ter sofrido incompatibilidade que inviabilize investidura em emprego ou cargo público;

k) Morar na área de abrangência da Vaga;

l) Aos candidatos da zona rural será obrigatória apresentação de CNH;

m) Ter concluído o ensino médio completo.

n) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, ou seja, 70 anos, em obediência ao Art. 40, inciso II da C. F.
;

o) Não exercer cargo, emprego ou função pública, ressalvados os casos, de acumulação permitida na Constituição;

p) Não receber proventos de aposentadoria oriundos de emprego ou função exercidos perante a União, Estados, Distrito Federal, Municípios e suas
Autarquias, empresas ou Fundações, conforme preceitua o artigo 37, parágrafo 10º, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, com redação
dada pela emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98, ressalvadas as acumulações permitidas pelo inciso XVI do citado Dispositivo constitucional, os
Empregos eletivos e os empregos em comissão;

q) Apresentar no ato da inscrição, fotocópia de todos os documentos, abaixo relacionados; e ainda, original de pelo menos um documento de identifica-
ção, que contenha foto e que será devolvido no final do ato de inscrição:

Ø Cédula de Identidade/RG;

Ø CPF (cadastro da pessoa física);

Ø 02 (duas) fotos 3 x 4, atuais, coloridas;

Ø Comprovante de residência em nome do candidato, ou ainda expedido pelo Departamento de Tributação da Prefeitura Municipal de Tabaporã;

4.4.2 - A ficha de inscrição não será aceita se apresentar qualquer rasura, emenda, ou se não estiver legível;

4.4.3 - Se aprovado em todas as fases deste Concurso Público, o candidato, por ocasião da contratação, deverá provar que possui as condições de pre-
enchimento do respectivo emprego, apresentando todos os documentos exigidos pelo presente edital, confrontando-se então declaração e documentos,
sob pena de perda do direito à vaga

5. Do Regime Empregatício e Regime Previdenciário

5.1. A nomeação para o serviço público dos Agentes Comunitários de Saúde obedecerá ao Regime Jurídico Estatutário, previsto na Lei Municipal nº 218/
99, vinculando-se ao Regime Próprio de Previdência Social – PREVIPORÃ – por excepcional interesse público, sem prazo determinado e vinculação ao
limite de despesas fixados na Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, e demais normas vigentes aplicáveis à espécie.

6 – DAS PROVAS

6.1. O presente Processo Seletivo Publico, será composto por Provas Objetivas (escrita), de caráter Eliminatório e Classificatório; e ainda, por Prova
de Títulos, de caráter meramente Classificatório.

6.2 DAS PROVAS Objetivas - 1ª ETAPA: Este Processo Seletivo constará de provas escritas (objetivas) conforme disposto no item 7.3.2, Incisos “a”
e “b”, e no conteúdo programático do anexo III deste Edital.

6.2.1 – Data e local das provas Objetivas: As provas objetivas serão realizadas no dia 21 de Maio de 2023, às 08:00h., na Escola Municipal Menino
Jesus, sito a Rua João Malonyai, nº 404-E, bairro Centro, de Tabaporã-MT.

6.3 – Das características das PROVAS Objetivas:

6.3.1 – As provas objetivas terão duração mínima de 01 (uma) hora e máxima de 03 (três) horas, contadas a partir do momento em que todas as infor-
mações forem prestadas aos candidatos;

6.3.2 – A prova objetiva escrita será composta de 25 (vinte e cinco) questões, perfazendo um total de 10 (dez) pontos, sendo 05 (cinco) questões de
Língua Portuguesa, 05 (cinco) questões de Matemática e 15 (quinze) questões de Conhecimentos Gerais/Específicos, onde cada questão correta terá
o peso de 0,40 (Quarenta Décimos) de um ponto;

a) Cada questão objetiva será do tipo múltipla escolha, subdividida em 04 (quatro) alternativas, sendo: “a”, “b”, “c” e “d”, sendo que somente uma
alternativa poderá ser assinalada.

b) As questões da prova escrita serão respondidas no Cartão de Respostas, fornecido ao candidato quando da realização da mesma e assinada ao final
pelo candidato e pelo fiscal de sala. Os candidatos utilizar-se-ão, exclusivamente de uma caneta esferográfica na cor azul ou preta;

c) A constituição das provas objetivas é a seguinte:

Cargo Composição das provas

Agente Comunitário de Saúde
- 05 Questões de múltipla escolha de Língua Portuguesa;
- 05 Questões de múltipla escolha de Matemática;
- 15 Questões de múltipla escolha de Conhecimentos Gerais/Específicos;

6.3.3 – As provas serão elaboradas com base nos conteúdos programáticos contidos no Anexo III, do presente Edital;

6.3.4 – Serão eliminados e automaticamente reprovados, os candidatos que em sua prova objetiva, não obtiver aproveitamento igual ou superior a 60%
(sessenta por cento) do conteúdo avaliado.

6.4 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS Objetivas:

6.4.1. O candidato deverá comparecer no local de aplicação das provas com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos, munido de:
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a) Comprovante de inscrição;

b) Original de qualquer um dos seguintes documentos de identidade: (com foto Atual)

ü Cédula de Identidade (RG); ou ...

ü Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; ou ...

ü Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou ...

ü Certificado Militar; ou ...

ü Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97); ou ...

ü Passaporte;

c) Caneta esferográfica de tinta preta ou azul.

6.4.2 - Não será permitido ao candidato entrar no local das provas com outros objetos além daqueles exigidos no item anterior.

6.4.3 - Somente será admitido na sala de prova o candidato que apresentar um dos documentos discriminados no subitem anterior, desde que permita,
com clareza, a sua identificação. Não será permitida a presença na sala de prova daquele candidato que deixar de apresentar tais documentos.

6.4.4 - O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade.

6.4.5 - Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Protocolos, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de
Habilitação emitida anteriormente à Lei 9.503/97, Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada.

6.4.5.1 - Somente serão aceitas cópias autenticadas dos documentos citados no item 7.4.1-b, para fins exclusivos de ingresso e permanência no local
de realização das provas, quando o candidato que os apresentar, prescinda de Boletim de Ocorrência por motivo de perda/ ou furto/ ou extravio, de
todos os seus documentos oficiais de identificação com foto.

6.4.6 - A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assi-
natura do portador.

6.4.7 - Não serão considerados aptos a realizarem as provas àqueles eventuais candidatos que estejam impossibilitados de comparecerem aos locais
determinados para a realização das mesmas;

6.4.8 - Em hipótese alguma será admitida à entrada nos locais de exame de candidato que se apresentar após a hora determinada para o início das
provas;

6.4.9 - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.

6.4.10 - No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato consultas bibliográficas de qualquer espécie, bem como usar no local de exa-
me armas ou aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, Pager, palmtop, receptor, telefone celular, walkman etc.), boné, gorro,
chapéu e óculos de sol. O descumprimento desta instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude.

6.4.11 - A comissão organizadora deste certame, Não se responsabiliza por quaisquer perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos,
ocorridos durante a realização das provas.

6.4.11.1 - Recomenda-se que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem anterior, no dia de realização das provas.

6.4.12 - A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, maior de idade, que ficará
em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante não
realizará as provas.

6.4.13 - A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.

6.4.14. Excetuada a situação prevista no item 7.4.12 deste item não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do
local de realização de qualquer prova, podendo ocasionar inclusive a não-participação do candidato no Processo Seletivo.

6.4.15. No ato da realização da prova, o candidato receberá a Cartão de Respostas e o Caderno de Questões. O candidato não poderá retirar-se da
sala de prova levando qualquer um desses materiais, sem autorização e acompanhamento do fiscal.

6.4.16. Nas provas de múltipla escolha só serão consideradas, para efeito de pontuação, as anotações constantes do Cartão de Resposta preenchido a
caneta esferográfica preta ou azul não porosa.

6.4.17. No preenchimento do Cartão de Resposta é necessário que o campo correspondente à alternativa correta seja totalmente pintado, sob pena de
anulação da questão não preenchida corretamente.

6.4.18. As questões respondidas erradamente não anularão as questões respondidas corretamente.

6.4.19. As questões deixadas em branco, ou com mais de uma resposta, ou com rasuras, ainda que legíveis, serão consideradas nulas.

6.4.20. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas por erro material quando da elaboração serão atribuídos a todos os candidatos presen-
tes que tiverem relação com as mesmas.

6.4.21. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, prejudicando o desempenho do candidato.

6.4.22. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal o Cartão de Respostas.

6.4.23. O candidato só poderá ausentar-se definitivamente da sala de prova após 1:00h. do seu início.

6.4.25. Os três últimos candidatos que restarem na sala de provas deverão aguardar que o último deles conclua a prova.
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6.4.26. O “Caderno de Prova” poderá ser levado, apenas pelo candidato que terminar a sua prova, após a segunda hora do inicio de sua aplicação; Os
demais candidatos poderão retirar o seu respectivo caderno, no dia seguinte, em horário normal de atendimento, na “Recepção da Secretaria Munici-
pal de Saúde”;

6.4.27. No decurso das provas o candidato só poderá ausentar-se temporariamente da sala de provas se acompanhado por um fiscal.

6.4.28. Em nenhuma hipótese haverá 2ª chamada, eliminando-se o candidato faltoso.

6.5 - DA INVALIDAÇÃO DAS PROVAS Objetivas

6.5.1 - As questões da Prova Objetiva escrita serão invalidadas quando:

a) Apresentar no Cartão de Respostas qualquer emenda e/ou rasuras, ainda que legíveis, ou então, apresentadas em branco, isto é, sem ser assinalada,
ou ainda, quando assinalar, numa mesma questão mais do que uma alternativa;

b) Quando o formulário for preenchido fora das especificações dele constantes.

6.5.1.2 - Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que, durante a realização da prova, for surpreendido comunicando-se com outro candidato ou
com terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação.

6.5.2 - Caso seja anulada alguma questão da prova escrita, será contada como acerto a todos os candidatos.

6.5.3 - Em hipótese alguma, haverá substituição do Cartão de Respostas por erro do candidato.

6.5.4 - O candidato que chegar além do horário fixado para o início das provas, não mais poderá fazê-la, e, por conseguinte, estará automaticamente
eliminado do Processo Seletivo.

6.5.5 - Será passível de exclusão do Processo Seletivo o candidato que se utilizar de qualquer meio no sentido de burlar e/ou fraudar a prova, ou mesmo,
valer-se de procedimentos contrários às normas impostas neste edital.

7. DA PROVA DE TÍTULOS - 2ª ETAPA

7.1. Os candidatos considerados aptos à Prova de Títulos conforme subitens 1.5.2. e 7.3.4, deste Edital, serão convocados em Edital Específico para
esse fim, a ser publicado no Jornal Eletrônico Oficial dos Municípios de MT, em data/horário indicados no Cronograma deste Seletivo, Anexo II, do
Presente Edital.

7.1.1. Os candidatos convocados a esta Fase deverão, então, imprimir, preencher e assinar, o formulário de entrega de documentos, da prova de títulos,
disponível no site da Prefeitura Municipal de Tabaporã (www.tabapora.mt.gov.br), Anexo VIII, do presente Edital e, entrega-lo em um envelope com
identificação de seu nome e numero de inscrição, juntamente com os documentos comprobatórios na forma deste Edital, pessoalmente ou através de
procurador, no período de 24 a 25 de Abril do corrente ano, no seguinte horário e Local:

Horário: Das 07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, exceto aos sábado, domingos, feriados e ponto facultativos.

Local: Secretaria Municipal de Saúde

Endereço: Rua Leonor (antiga churrascaria Tamoio)

7.1.2. O candidato não poderá, em hipótese alguma, entregar mais de um envelope com os documentos comprobatórios dos títulos. Caso isso ocorra,
serão considerados, na avaliação dos títulos, somente os documentos entregues na primeira vez, levando-se em conta a data do protocolo de recebi-
mento dos documentos na Secretaria Municipal de Saúde, conforme endereço mencionado no subitem anterior. Os documentos entregues posterior-
mente não serão pontuados.

7.2. A avaliação de títulos valerá 1,5 (um ponto e meio) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor. Não
será acumulativa a pontuação para o candidato com formação em “Auxiliar” e “Técnico” de Enfermagem, prevalecendo à pontuação do curso de
maior formação, assim como a experiência em campo ACS, numa ou na outra, que não será acumulativa, prevalecendo o maior tempo de experiência
para efeito de pontuação única.

7.3. Somente serão aceitos os títulos, com data de conclusão, até a data da Publicação, no Jornal Eletrônico Oficial dos Municípios de MT, do Edital
Específico de Convocação para Apresentação de Títulos, previsto no subitem 8.1., deste edital; Documentos com data de conclusão posterior a esta
data, não serão pontuados.

7.4. Para efeito de pontuação, somente serão aceitos os documentos que comprovem os títulos abaixo relacionados e os limites de pontos discriminados
no quadro a seguir.

Cargos ACS - Agente Comunitário de Saúde
Descrição Pontos Tipo de Comprovação

Ter concluído Curso de Auxiliar de Enfermagem 0,25 Certificado emitido por Escola Técnica Autorizada e Reconhecida pelo
MEC/Coren

Ter concluído Curso Técnico em Enfermagem 0,50 Certificado emitido por Escola Técnica Autorizada e Reconhecida pelo
MEC/Coren

Ter Concluído Curso Introdutório a PSF 0,50 Certificado pelo Escritório Regional de Saúde; ou por Instituição Idônea
e Credenciada pelo SUS;

Experiência em campo como ACS Menos de 01 Ano, contados
até a data de publicação do aviso de convocação no Diário
Oficial;

0,25
Mediante fotocópia da Carteira de Trabalho, ou outro documento que
comprove a condição, fornecido por Secretaria Municipal ou Estadual de
Saúde.

Experiência em campo como ACS De 01 a 03 Anos contados
até a data de publicação do aviso de convocação no Diário
Oficial.

0,50
Mediante fotocópia da Carteira de Trabalho, ou outro documento que
comprove a condição, fornecido por Secretaria Municipal ou Estadual de
Saúde.

Título

Experiência em campo como ACS Acima de 03 Anos, contados
até a data de publicação do aviso de convocação no Diário
Oficial.

0,75
Mediante fotocópia da Carteira de Trabalho, ou outro documento que
comprove a condição, fornecido por Secretaria Municipal ou Estadual de
Saúde.
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7.5. Receberá pontuação zero o candidato que não entregar os títulos na forma e no prazo estipulados no edital de convocação para a prova de títulos.

7.6. Não serão aceitos títulos encaminhados por fax, correios e/ou por correio eletrônico;

7.7. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em cartório, ou que não estejam autenticados pelo funcionário da
Secretaria Municipal de Saúde, que receberá as cópias e os respectivos originais para efeito de autenticação.

8 - Da Classificação e NOTA FINAL NO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

8.1 - Serão considerados classificados todos os candidatos que obtiverem aproveitamento igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de acerto, na
Prova Objetiva de múltipla escolha, portanto, os candidatos que obtiverem nota inferior a 6,00 (seis) pontos, serão automaticamente desclassificados e
considerados reprovados.

8.2 - A nota final dos candidatos classificados, se dará, pela soma algébrica dos pontos obtidos nas provas objetivas (1ª Etapa), mais a nota da prova
de títulos (2ª Etapa).

Nota Final Classificatória = Nota da Prova Objetiva + Nota da Prova de Título

8.3 - Os candidatos serão ordenados por Localidades/Área, para as quais se inscreveram, conforme a tabela do Anexo I, deste Edital, de acordo com
os valores decrescentes das notas finais do Processo Seletivo, observados os critérios de desempate do item 11.

8.4 – Todos os candidatos Classificados, que atingiram o percentual igual ou superior a 60% (sessenta por cento), nas provas objetivas e de Títulos,
e que não forem convocados na primeira lista, ficarão aguardando em lista de espera, mediante o surgimento de novas vagas, durante o período de
validade deste certame.

8.5 - A classificação e a aprovação do candidato não geram direito à admissão, ficando a convocação dos candidatos habilitados a critério da Adminis-
tração Pública Municipal, observada a necessidade e o interesse público.

9 – Da desclassificação

9.1 – Será considerado desclassificado do Processo Seletivo o candidato que:

a) Obtiver um percentual menor que 60% (sessenta por cento) das provas objetivas;

b) Ausentar-se das provas;

c) Descumprir as normas constantes deste edital ou aquelas impostas pela Equipe de Coordenação do Processo Seletivo Publico nº 001/2023;

d) Utilizar-se de meios fraudulentos na realização das provas ou na apresentação de documentos ou ainda, que seja flagrado com “cola” ou passando
“cola” para outro candidato;

e) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;

f) Não entregar a documentação exigida no ato da posse no prazo determinado no ato convocatório, ressalvados os casos que permitidos por lei;

g) Não comprovar as informações prestadas no ato da inscrição;

h) Aprovados, não comparecerem nos locais, prazos, horários e condições especificados nos atos de convocação.

10 – Dos critérios de desempate na classificação

10.1 – Havendo empate na contagem de pontos na classificação em qualquer cargo serão obedecidos os critérios de desempate pela ordem a seguir:

a) Maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;

b) Maior nota na prova de Língua Portuguesa;

c) O candidato que comprovar ser doador de sangue na forma da lei;

d) Maior tempo de trabalho na área de atuação como Agente Comunitário de Saúde;

e) O candidato com maior idade;

f) O candidato que tiver maior número de dependentes;

11 - DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO

11.1 - O Gabarito Oficial será divulgado, nos prazos e locais, fixados no Anexo II, deste Edital, e ainda, no mural da Prefeitura Municipal de Tabaporã e
demais órgãos públicos municipais.

11.2 - O resultado do Processo Seletivo será divulgado e disponibilizado, a partir do dia 14/06/2023, em conformidade com o local e horário citados no
Anexo II.

12 - Dos Recursos

12.1 - O candidato que se sentir prejudicado poderá apresentar recurso das seguintes situações:

a) Do Indeferimento de Inscrições;

b) Impugnação de Questão, Resultado da Prova Objetiva, e ainda, da Não Convocação para apresentação de Títulos;

c) Da pontuação obtida em prova de Título; e

d) Sobre a classificação final: nos prazos estabelecidos no Anexo II.

12.1.1 - Havendo questionamento sobre questões da prova, ou de seu resultado, o Candidato que se sentir prejudicado, poderá preencher um requeri-
mento e protocola-lo, nos prazos estabelecidos no Anexo II;
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12.2 - O formulário de interposição de Recursos, deverá ser preenchimento pelo candidato, conforme modelo do Anexo VII, deste Edital, e protocolado
junto a Comissão Organizadora, nos locais e horários especificados no Anexo II.

12.3 - O recurso deverá ser interposto na Secretaria Municipal de Saúde, mediante protocolo, por petição endereçada ao Presidente da Comissão Espe-
cial de Processo Seletivo, acompanhada das razões dele, devendo constar obrigatoriamente o número de inscrição e a Área, para a qual se inscreveu.

12.4 - Não serão admitidos pedidos de revisão de prova de outros candidatos, ou seja, cada candidato poderá pedir revisão de sua prova e classificação,
observando os subitens acima.

12.5 - O recurso interposto fora do prazo previsto, não será levado em consideração.

12.6 - Os Resultados do julgamento dos recursos serão divulgados nos prazos e locais estabelecidos no Anexo II.

13 - Da Homologação

13.1 - Findados os trabalhos, o resultado será submetido à homologação do Prefeito Municipal, que após fazê-lo, publicará o resultado definitivo.

14 - CONFIRMAÇÃO DE ENDEREÇO

14.1 - A Unidade de Saúde será responsável por confirmar através de visita domiciliar o endereço dos candidatos convocados do processo seletivo.

14.2 - A não comprovação/confirmação de endereço do candidato aprovado implicará diretamente em sua desclassificação, seja qual for o motivo.

15 - Da NOMEAÇÃO

15.1 - A nomeação na função será efetuada se for atendida a seguinte condição: ter participado e sido aprovado em todas as etapas do Processo Sele-
tivo Público;

15.2 - A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada a necessidade da Unidade
de Saúde.

15.3 - A aprovação no Processo Seletivo não gera direito à nomeação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final.

15.4 - A convocação para nomeação será realizada por meio de Portaria Convocatória, a ser divulgado no Jornal Eletrônico Oficial dos Municípios do
Estado de Mato Grosso (http://www.diariomunicipal.org/mt/amm);

15.5 - Quando convocado, o candidato aprovado terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias para assumir o cargo.

15.6 - O candidato convocado que não se apresentar no prazo legal para nomeação e apresentação da devida documentação, será automaticamente
eliminado. E consequentemente se procederá à convocação do próximo classificado;

15.7 - Os candidatos aprovados serão submetidos, quando da nomeação, a exames de saúde para verificar se estão aptos ao exercício das atividades
inerentes ao cargo.

15.8 - Os candidatos no ato da nomeação deverão apresentar os seguintes requisitos:

Ter nacionalidade brasileira na forma da Lei;

Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos;

No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar;

Ser eleitor, estar quite com a Justiça Eleitoral;

Possuir os requisitos/escolaridade exigidos para o cargo conf. especificado neste Edital;

Residir na Área de Atuação (ACS);

E apresentar toda a documentação solicitada no Edital de Convocação;

15.9 - No ato da nomeação, os candidatos submeter-se-ao à apreciação das seguintes fases:

1ª Fase - Habilitação para o cargo, apresentando os seguintes documentos:

a) Cópia autenticada em cartório da Carteira de Identidade;

b) Cópia autenticada em cartório do Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição, se à época já possuía 18 (dezoito) anos;

c) Cópia autenticada em cartório do CPF;

d) Cópia autenticada em cartório do Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo masculino);

e) Cópia autenticada em cartório da Certidão de nascimento ou casamento;

f) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver);

g) Exibição da Carteira de Trabalho e Previdência Social (se tiver);

h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida;

i) Fotocópia autenticada em cartório dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o cargo / categoria profissional / especialidade, con-
forme discriminado neste Edital, e respectivo registro no conselho de classe;

j) Exibição do original de Diploma ou Certificado de Conclusão do curso correspondente à escolaridade exigida, conforme especificação constante deste
Edital;

k) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de inte-
resse do Órgão Público;
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l) Declaração de antecedentes criminais, onde residiu nos últimos 06 (seis) meses;

m) declaração de não-acumulação de cargos públicos, inclusive função, cargo ou emprego em autarquias, fundações públicas, empresas públicas, so-
ciedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios ou de acumulação lícita, nos termos do inciso
XVII, art. 37 da CRFB/88;

n) Demais documentos, se necessários, solicitados no Edital de convocação do candidato.

2ª Fase - Apresentação de exames clínicos e atestado médico, de capacidade física e mental, firmado por profissional da área de medicina; Apenas se
o candidato convocado apresentar todos os documentos solicitados na 1ª Fase.

15.10 - Considerado apto para o desempenho do cargo, nas duas fases previstas no subitem 16.9 deste Edital, o candidato será nomeado para o cargo
por ato municipal.

15.11. O candidato, após edição do Ato de Convocação, tomará posse do cargo no prazo de até 15 (quinze) dias, fato que ocorrerá somente se o can-
didato for considerado apto para o desempenho do cargo.

15.11.1. A contar da data da posse, o candidato investido no cargo público deverá iniciar o exercício de suas funções no prazo de até 05 (cinco) dias.

15.12. O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos na 1ª e 2ª fases de convocação e nomeação, conforme
subitem 16.9, perderá automaticamente o direito à investidura.

15.13. Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido neste Edital serão chamados para a investidura no cargo,
sendo-lhes assegurado o direito subjetivo de nomeação até o fim do prazo de validade do certame, a qual, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à
ordem de classificação.

16 - EXAME MÉDICO

16.1 - Após a aprovação, o candidato será convocado para realizar todos os exames médicos de pré-admissão.

16.2 - Caso o candidato seja considerado INAPTO para as atividades relacionadas à função, não poderá ser admitido.

17- Das Disposições Finais

17.1 - As cláusulas deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que
lhes disser respeito, até a data de convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a
ser publicado.

17.2 - A administração reserva-se o direito de anular o Processo Seletivo, bem como o de adotar providências que se fizerem necessárias para garantir
a correção dos procedimentos a ele relativos ou dele decorrentes.

17.3 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das condições do Processo Seletivo, tais como se
acham estabelecidas no presente edital.

17.4 - A qualquer tempo, a Comissão Especial do Processo Seletivo poderá anular a inscrição e a prova do candidato, quando verificadas falsidades de
declaração ou irregularidades na prova.

17.5 - Se constatadas irregularidades após a nomeação, esta será anulada pelo Prefeito Municipal mediante Processo Administrativo.

17.6 - O prazo de validade do Processo Seletivo será de 02 (dois) anos a contar da data da publicação do seu resultado e homologação final, po-
dendo ser prorrogada por igual período, a critério da Administração Municipal.

17.7 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Publico, nomeada pela portaria de nº 05/2022, de 12 de
Janeiro de 2022 e publicada no Jornal Eletrônico Oficial dos Municípios do Estado de MT. em 13/01/2022.

17.8 - A nomeação obedecerá à ordem rigorosa da classificação, e com base nesta se fará a competente convocação.

17.9 - Na investidura do cargo o candidato aprovado deverá preencher as condições previstas na legislação vigente, bem como a apresentação dos
documentos exigidos.

17.10 - As publicações sobre este Processo Seletivo serão efetuadas por edital, publicados no “Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado
de Mato Grosso” (http://www.diariomunicipal.org/mt/amm), e ainda, no Mural Público da Prefeitura Municipal, e a critério da Administração, em outros
locais de grande freqüência de público.

E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o presente Edital, o qual será devidamente publicado na forma da Lei.

Tabaporã, MT, 23 de Março de 2023.

Kátia Aparecida de Paula Gomes Cavalari

Presidente da Comissão Organizadora

Visto:

sirineu moletA GILBERTO REIS CALADO DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO MUN. SAÚDE

Anexo I

CARGOS, VAGAS, ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA, CARGA HORÁRIA SEMANAL E VENCIMENTO.

CARGO Área Vagas PNE LOCALIDADE CARGA
HORÁRIA Remuneração
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Rural 02 0 DISTRITO DE NOVA FRONTEIRA
(cOMUNIDADE sÃO JOÃO BATISTA E AGROVILA)

Rural 01 0
Zona Rural de Tabaporã – fazendas e sitios das comunidades BATELÃO, são pedro,
nossa senhora de fátima, trevo, fazendas nova fronteira e sinopema; RIO DOS PEIXES
E TERRA ROxa;

AGENTE COMUNI-
TÁRIO DE SAÚDE
- ACS

Rural 01 0 Distrito de Americana do norte

40 Horas
Semanais

R$2.640,00
+ 10% de
Insalubridade
Lei mun. nº
972/2015

Totais 04

Anexo II

CRONOGRAMA DE PROCESSO SELETIVO

DATA HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL
24/03/
2023

A partir das
08:00 horas Publicação do Resumo de Edital Jornal Oficial Eletrônico dos Municí-

pios de MT - www.amm.org.br

10/04 à
24/04/
2023

07:00 às
11:00h,
e das
13:00 às
17:00 h

Período de Inscrições dos candidatos ao Processo Seletivo Secretaria Municipal de Saúde (Se-
de)

25/04/
2023

07:00h às
14:00 horas Encaminhar a relação de inscrições para Publicar SECAD

26/04/
2023 08:00 horas Divulgação da relação de inscrições Jornal Oficial Eletrônico dos Municí-

pios de MT - www.amm.org.br

26/04 à
27/04/
2023

07:00 às
11:00hs, e
das
13:00 às
17:00 hs

Prazo para Interposição de recurso, sobre o Indeferimento de inscrição. Secretaria Municipal de Saúde (Se-
de)

28/04/
2023

07:00h às
14:00 horas

Julgamento dos recursos sobre o Indeferimento de inscrição e Encaminhamento para
Publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (Se-
de)

02/05/
2023

A partir das
08:00 horas

Divulgação do Resultado do Julgamento dos recursos sobre o Indeferimento de inscri-
ção

Jornal Oficial Eletrônico dos Municí-
pios de MT - www.amm.org.br

21/05/
2023

08:30 à
11:30 horas Realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. Escola Municipal Menino Jesus

22/05/
2023

07:00 às
11:00 hs, e
das
13:00 às
17:00 hs

Disponibilização dos cadernos de provas dos candidatos Secretaria Municipal de Saúde (Se-
de)

22/05/
2023

07:00h às
14:00 horas Encaminhar o Gabarito Preliminar Para Publicar SECAD

23/05/
2023

A partir das
08:00 horas Divulgação do Gabarito Preliminar; Jornal Oficial Eletrônico dos Municí-

pios de MT - www.amm.org.br
23/05/
2023

07:00h às
14:00 horas Encaminhar Resultado das Provas e Convocação, para Publicar SECAD

24/05/
2023

A partir das
08:00 horas

_Divulgação do resultado da Prova Objetiva de Múltipla Escolha; e
_Convocação dos Classificados para Apresentação de Títulos;

Jornal Oficial Eletrônico dos Municí-
pios de MT - www.amm.org.br

24 e 25/
05/2023

07:00 às
11:00hs, e
das
13:00 às
17:00 hs

_Inicio do Prazo para a Interposição de Recursos, do Resultado da Prova Objetiva, do
Gabarito Preliminar, e da Não Convocação para Apresentação de Títulos;

Secretaria Municipal de Saúde (Se-
de)

26/05/
2023

07:00h às
14:00 horas

Julgamento dos recursos sobre o resultado da Prova Objetiva e encaminhamento dos
mesmos para publicar.

Secretaria Municipal de Saúde (Se-
de)

29/05/
2023

A partir das
08:00 horas

Divulgação do resultado do Julgamento dos recursos e de nova lista de Convocados a
Apresentarem Títulos;

Jornal Oficial Eletrônico dos Municí-
pios de MT - www.amm.org.br

29 e 30/
05/2023

07:00 às
11:00h, e
das
13:00 às
17:00 h

_ Prazo para Classificados e Convocados, Apresentarem a documentação comprobató-
ria da Prova de Títulos;

Secretaria Municipal de Saúde (Se-
de)

31/05/
2023

07:00h às
14:00 horas Correção da Prova de Titulo e Encaminhamento P/ Publicar Secretaria Municipal de Saúde (Se-

de)
01/06/
2023

A partir das
08:00 horas _Divulgação do Resultado da Prova de Títulos e da Classificação Geral dos Candidatos; Jornal Oficial Eletrônico dos Municí-

pios de MT - www.amm.org.br

01 e 02/
06/2023

07:00 às
11:00hs, e
das
13:00 às
17:00 hs

_ Prazo para a Interposição de Recursos do Resultado da Prova de Títulos e da Classifi-
cação Geral dos Candidatos;

Secretaria Municipal de Saúde (Se-
de)

05/06/
2023

07:00h às
14:00 horas Julgamento dos recursos e Encaminhamento P/ Publicar; Secretaria Municipal de Saúde (Se-

de)
06/06/
2023

A partir das
08:00 horas Divulgação do resultado do Julgamento dos recursos e Resultado Final do Certame; Jornal Oficial Eletrônico dos Municí-

pios de MT - www.amm.org.br

06 e 07/
06/2023

07:00 às
11:00hs, e
das
13:00 às
17:00 hs

Prazo para Recurso sobre a Divulgação do Resultado Final. Secretaria Municipal de Saúde (Se-
de)

12/06/
2023

07:00h às
14:00 horas Julgamento dos recursos e Encaminhamento P/ Publicar; Secretaria Municipal de Saúde (Se-

de)
14/06/
2023

A partir das
08:00 horas Divulgação do Resultado Final e Homologação do Seletivo Público 01/2023 Jornal Oficial Eletrônico dos Municí-

pios de MT - www.amm.org.br

ANEXO III CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA

PORTUGUÊS: Interpretação de Texto. Alfabeto. Sílaba. Grafia correta das palavras. Separação de Sílabas. Feminino. Masculino. Sílabas Tônicas, Oxí-
tonas, Paroxítonas e Proparoxítonas. Substantivo, Coletivo, Acentuação. Sinônimos e Antônimos. Encontro Vocálico e Encontro Consonantal. Dígrafo.
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Pontuação. Frase, Tipos de Frase. Singular e Plural. Artigo. Substantivo Próprio e Comum. Gênero, Número e Grau do Substantivo. Adjetivo. Pronomes.
Verbos, Tempos do Verbo. Frase e oração. Sujeito. Predicado. Advérbio.

MATEMÁTICA: Conjuntos. Sistema de Numeração Decimal. Sistema Romano de Numeração. Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão de Números
Naturais. Números Racionais. Operações com Frações (Adição Subtração, multiplicação e divisão). Números Decimais. Porcentagem. Sistema Monetá-
rio, Medidas de Comprimento, Massa, Capacidade e Tempo.

CONHECIMENTOS GERAIS: Domínio de tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: política e economia nacionais, educação, desenvol-
vimento sustentável, segurança, cultura e sociedade nacional. História do Brasil, Estado de Mato Grosso e Tabaporã. Elementos geográficos brasileiros.
O desenvolvimento urbano brasileiro. Meio ambiente. Sugestão Bibliográfica: Livros de História e Geografia Geral. Internet. Revistas, Jornais e Tele-
jornais. Outras publicações que abranjam o programa proposto.

CONHECIMENTOS Especifico:

- Princípios do Sistema Único de Saúde-SUS;

- Promoção, prevenção e proteção à saúde;

- Noções de Vigilância à Epidemiológica;

- Ações de Educação em Saúde na Estratégia Saúde da Família;

- Participação Social;

- Atualidades;

Retângulo Arredondado: FOTO 3x4

ANEXO – IV

FICHA DE INSCRIÇÃO - PROCESSO SELETIVO Nº. 001/2023

INSCRIÇÃO Nº: (Campo a ser preenchido por Membro da Comissão)
CARGO: Agente Comunitário de Saúde Concorrente a Vaga: ( ) Urbana ( ) Rural ( ) PNE
NOME:
RG Nº.: CPF Nº.:
ESTADO CIVIL:
DATA NASCIMENTO:
MÃE:
PAI:
ENDEREÇO:
TELEFONE: E-MAIL:
DOADOR DE SANGUE: (_) SIM (_) NÃO
FUNCIONÁRIO PÚBLICO (_) SIM (_) NÃO
ESCOLARIDADE: (_) Fundamental (_) Médio (_) Superior
______________________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO:

INSCRIÇÃO
realizada em:
/ /2023.

_____________________________________
Assinatura de Membro da Comissão Organizadora
do Processo Seletivo Público nº. 001 /2023
" " "
Retângulo Arredondado: FOTO 3x4

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

INSCRIÇÃO Nº: (Campo a ser preenchido pela Comissão)
CARGO: ACS -Agente Comunitário de Saúde Concorrente a Vaga: ( ) Urbana ( ) Rural ( ) PNE
NOME:

INSCRIÇÃO
realizada em:
/ / 2023.

RG Nº.:

CPF Nº.:

________________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO:

_____________________________________

Assinatura de Membro da Comissão Organizadora

do Processo Seletivo Público nº. 001 /2023
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ANEXO - V

REQUERIMENTO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

Nome do candidato: ___________________________________________________

Nº da inscrição: ______________________________________________________

Cargo: Agente Comunitário de Saúde – ACS

Vem REQUERER condições especiais para realização da prova como PORTADOR DE DEFICIÊNCIA apresentou LAUDO MÉDICO com CID (colocar
os dados abaixo, com base no laudo):

Tipo de deficiência de que é portador: ____________________________________________

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID _________________

Nome do Médico Responsável pelo laudo: _________________________________________

(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo
e congêneres)

Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial ou não, em caso positivo, discriminar o
tipo de prova necessário).

( ) Não necessita de prova ou tratamento especial.

( ) Necessita de prova especial (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário)

_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________________

Tabaporã/MT, ___ de ___________ de _____.

__________________________________

(assinatura candidato)

ANEXO- VI

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO

As atividades deste profissional se desenvolvem no âmbito comunitário da comunidade em que atua e nos domicílios de sua área de responsabilidade,
e na Unidade de Saúde da Família (UBS) a qual estiver inserido, para programação e supervisão de suas atividades.

Atribuições básicas do Agente Comunitário de Saúde são as seguintes: _Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de
saúde e a população adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhante de indivíduos e grupos
sociais ou coletividade; Trabalhar com cadastramento e acompanhamento de famílias em base geográficas definidas, a microárea; Estar em
contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo
com o planejamento da equipe; Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; Orientar famílias quanto à
utilização dos serviços de saúde disponíveis; Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de
vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade.

ANEXO - VII

MODELO DE FORMULÁRIO PARA RECURSO À Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Nº 001/2023. Prefeitura Municipal de
Tabaporã.

Referente: Recurso Administrativo - Processo Seletivo Público Nº 001/2023.

( ) Inscrições.

( ) Gabarito Preliminar;

( ) Resultado da Prova Objetiva;

( ) Não Convocação para Apresentação de Títulos;

( ) Resultado da Prova de Títulos;

( ) Resultado Classificação Geral

( ) Resultado Final do Processo Seletivo Público Nº 001/2023.

( ) Outros __________________________________________________________

Prezados Senhores,

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito sob o Registro Geral de nº ___________, SSP/___,
candidato(a) ao cargo de Agente Comunitário de Saúde - ACS, com Inscrição de Concurso de nº ____________________, no Processo Seletivo Público
nº 001/2023, desta Prefeitura, venho através deste, solicitar:
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Carimbo com nº de protocolo da Prefeitura

____________________________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________

Carimbo com nº de protocolo da Prefeitura

Atenciosamente,

Tabaporã/MT, ___ de ___________ de _____.

__________________________________

(assinatura candidato)

ANEXO VIII

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DA PROVA DE TÍTULOS.

Prezados Senhores membro da Comissão Geral do Concurso, por meio do presente, venho apresentar os seguintes comprovantes de Títulos:

Nome do candidato:
Nº INSCRIÇÃO: n˚ do RG: n˚ CPF:
Cargo: Agente Comunitário de Saúde - ACS
TÍTULOS APRESENTADOS: QUANTIDADE OBSERVAÇÕES:

Tabaporã/MT, _____ de _________________ de 2023

____________________________ Nome e Assinatura do Candidato

RECEBiDO em: DATA: _____/______/ 2023

___________________________ Assinatura do Funcionário

LICITACAO
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 019/2023

PREGÃO PRESENCIAL N°. 015/2023

O Município de Tabaporã/MT, pessoa jurídica de direito público interno,
devidamente inscrito no CNPJ sob o nº. 37.464.997/0001-40, com Sede
Administrativa na Av. Comendador José Pedro Dias, nº. 979-N, Centro,
CEP: 78.563-000, fone (66) 3557-1248, por meio de seu Pregoeiro no-
meado, pela Portaria nº. 002/2023 de 04/01/2023, no uso de suas atri-
buições, torna público a abertura de licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS do tipo Menor Pre-
ço POR ITEM, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APÓLICE DE SEGURO DOS VEÍ-
CULOS MUNICIPAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TABAPORÃ–MT,
Conforme especificações no Termo de Referencia – ANEXO I do Edital.

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL - SRP

Tipo de licitação: MENOR PREÇO POR ITEM

Conformidade: EDITAL E SEUS ANEXOS, LEI Nº. 8.666 DE 21 DE JU-
NHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI Nº. 10.520 DE 17 DE JULHO
DE 2002 QUE INSTITUI A MODALIDADE PREGÃO, LEI COMPLEMEN-
TAR Nº. 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E DEMAIS LEGISLAÇÕES
APLICÁVEIS.

Forma de execução: INDIRETA

DA ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO

Data: 12/04/2023

Horário: Das 07:30 horas ÀS 08:00 horas (Horário de Local-MT)

Local: Prédio da Prefeitura Municipal (endereço acima citado).

DO JULGAMENTO

Data: 12/04/2023

Horário: Às 08:00 horas (Horário de Local-MT)

Local: Prédio da Prefeitura Municipal (endereço acima citado).

OBSERVAÇÃO 01: O Edital na íntegra com seus anexos, bem como
todo material necessário para elaboração das Propostas e demais infor-
mações, encontram-se à disposição na Prefeitura Municipal de Tabaporã/
MT, no endereço eletrônico www.tabapora.mt.gov.br e (ou) via e-mail lici-
tacao@tabapora.mt.gov.br acima citado, ou pelo telefone 66 3557 1248,
sem qualquer ônus, aos interessados em participar da licitação, durante o
horário normal de atendimento da Prefeitura (2ª a 6ª feira das 07:00 horas
às 11:00 horas e das 13:00 horas as 17:00 horas, exceto feriados e pontos
facultativos).

Tabaporã – MT, 23 de Março de 2023.

HELIELSON TEODORO ALVES

Pregoeiro Nomeado

Portaria nº. 002/2023

PORTARIA Nº. 145/2023

O Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Exmo Sr.
SIRINEU MOLETA, usando de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º. - CONCEDER PROGRESSÃO HORIZONTAL COM ELEVA-
ÇÃO DE CLASSE a Senhora MARCIANA MAXIMO COWASKI, servidora
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